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Braço do Trombudo

Prefeitura Municipal

Portaria Nº 060/2009
Vilberto Muller Schovinder, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais, e amparado na Lei Complementar 009/99 de 17.11.99, art. 
62, Inciso I, Parágrafo 2º.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde, ao servidor 
Adeny Doerner, ocupante do cargo de Topógrafo, do quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, no período 
de quinze dias a partir de 05.03.2009.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Braço do Trombudo, em 05 de março de 2009.
VILBERTO MuLLER SCHOVInDER
Prefeito Municipal 

Esta portaria foi registrada e publicada nos lugares de costume 
em data supra.

Extrato de Contrato 31/2009
EXTRATO DE COnTRATO 31/2009, referente ao processo licitatório 
modalidade pregão presencial 25/2009.
COnTRATAnTE: Município de Braço do Trombudo, CnPJ 
95.952.230/0001-67, sito a Praça da Independência, 25, município 

de Braço do Trombudo – SC.
COnTRATADA: Gráfica Free Way Ltda ME - CNPJ 02.462.938/0001-
59 sito a Avenida 1º de Maio, 60 – Cidade de Pouso Redondo - SC 
OBJETO: Aquisição de material gráfico para manutenção das 
secretaria municipais. 
VALOR: R$ 21.183,00 (vinte e um mil, cento e oitenta e três reais).

Data da assinatura: 24.03.2009
VILBERTO MuLLER SCHOVInDER
Prefeito Municipal

Coronel Martins

Prefeitura Municipal

Portaria Nº 023, de 05 de março de 2009
PORTARIA nº. 023, DE 05 DE MARÇO DE 2009.
AuTORIZA SERVIDOR PuBLICO A COnDuZIR VEÍCuLOS DA 
MunICIPALIDADE, E DÁ OuTRAS PROVIDÊnCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
94 da Lei Orgânica do Município, de 28/10/1994;
Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;
AuTORIZAR:
Art. 1º O Servidor Público Municipal, abaixo nominado, a con-
duzir os veículos da frota Municipal, quando a serviço do Poder 
Executivo.

NOME DO SERVI-
DOR

CARGO SECRETARIA

Ademir Restelatto
Sec. Munic. De Desenv. 

Econômico e Social
Sec. Munic. De Desenv. 

Econômico e Social

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, 05 de 
março de 2009.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.
VILSOn VAnDERLEI KIELB
Chefe de Gabinete

Contrato Nº 072, de 19 de março de 2009
AnEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE COnTRATO
MÊS/AnO: MARÇO/2009           nÚMERO COnTRATO: 072/2009



 Página 2DOM/SC - Edição N° 20625/3/2009 (Quarta-feira) 

VALOR TOTAL COnTRATO: R$ 553,92 (quinhentos e cinquenta e 
três reais e noventa e dois centavos).
InÍCIO DA VIGÊnCIA: 19/03/2009        
DESCRIÇÃO: O objeto do presente contrato consiste na aquisi-
ção de uma área de minério de cascalho, quando da ampliação 
de área já medida, conforme Contrato nº. 073, de 01/06/2005, 
onde o pagamento será efetuado entre a diferença da medição 
anterior com a atual, ficando a área a ser paga de 357,37 mt² 
(trezentos e cinqüenta e sete metros e trinta e sete centímetros 
quadrados), de propriedade do COnTRATADO, a serem retirados 
do Lote Colonial nº. 72, matriculado no registro de imóveis sob o 
nº. 06.720, de acordo com memorial descritivo e Croqui elabo-
rado pelo Responsável Técnico da AMnOROESTE Sr. Maurício de 
Souza, CREA 31.554-2, anexo inseparável a este instrumento.
Parágrafo Único. O contratado obriga-se a permitir o acesso 
necessário de veículos e máquinas do contratante, necessário ao 
corte, carregamento e retirada do minério de cascalho, objeto do 
presente contrato.
RESPOnSÁVEL JuRÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 
14.693
TIPO PESSOA (1/2): 1  CPF/CnPJ: 693.160.589-53
COnTRATADO: MAXIMInO SOuZA
DATA VEnCIMEnTO COnTRATO: O prazo do presente instru-
mento será da data de sua assinatura até a extração total da 
quantidade constante da cláusula primeira deste contrato.

Garuva

Prefeitura Municipal

Lei Nº 1408/2009
“ Institui o Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina como 
órgão de publicação oficial.”
JOÃO ROMÃO, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
LEI;

Art. 1º - Fica instituído o Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina, como órgão oficial de publicação legal e divulgação dos 
atos processuais e administrativos.
Parágrafo único – O Diário Oficial dos Municípios de que trata esta 
Lei substitui a publicação impressa e será veiculado gratuitamen-
te no endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede 
mundial de computadores – Internet.

Art. 2º - A publicação atenderá aos requisitos de autenticidade, in-
tegridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infra-estrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

Art. 3º - Os prazos, para todos os efeitos, serão contados a partir 
da data da publicação do Diário Oficial dos Municípios no endereço 
eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br.

Art. 4º - O Chefe do poder Executivo regulamentará a implantação 
do Diário Oficial dos Municípios e indicará a data em que iniciará 
sua veiculação.
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposição em contrário.

Garuva, 25 de fevereiro de 2009.
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Lei Nº 1409/2009
“ Autoriza o Poder Executivo a contribuir mensalmente com as 
entidades nacional, Estadual e Microrregional de Representação 
Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina.”
JOÃO ROMÃO, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
LEI;

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir mensal-
mente com a Federação Catarinense de Municípios – FECAM , com 
a Confederação nacional dos Municípios – CnM e Associação de 
Municípios do nordeste de Santa Catarina – AMunESC.

Art. 2º - A contribuição visa assegurar a representação institucio-
nal do Município de Garuva nas esferas administrativas do Estado 
de Santa Catarina e da união, através das entidades relacionadas 
no Art. 1º, junto ao Governo Federal e os diversos Ministérios, 
Congresso nacional e demais órgãos normativos, de execução e 
de controle, e para:

I – integrar colegiados de discussão junto aos diversos órgãos 
governamentais, defendendo os interesses dos Municípios;
II – participar de ações governamentais que visem ao desenvol-
vimento dos Municípios, à atualização e capacitação dos quadros 
de pessoal dos entes públicos municipais e à modernização e 
instrumentalização da gestão pública;
III – representar os Municípios em eventos oficiais 
regionais,estaduais e nacionais;
IV – Desenvolver ações comuns com vistas ao aperfeiçoamento 
da gestão pública municipal.

Art. 3º - Para custear o cumprimento das ações referidas no artigo 
anterior, o Município contribuirá financeiramente com estas enti-
dades em valores mensais a serem estabelecidos nas Assembléias 
Gerais das mesmas.

Art. 4º - Ficam ratificados os atos de delegação e contribuição 
realizados para esta finalidade até a data de publicação da pre-
sente lei.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Garuva, 13 de março de 2009.
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Lei Nº 1410/2009
“Dispõe sobre a concessão de subvenção a APAM - Associação 
de Pais e Amigos de Menores de Garuva e dá outras providên-
cias”.
JOÃO ROMÃO, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
faz saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a conceder subvenção, no exercício de 2009, no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) para  APAM - Associação de Pais e 
Amigos de Menores de Garuva, declarada de utilidade Pública 
através da Lei nº 500/89 de 30 de maio de 1989.
Parágrafo único  - Os repasses serão efetuados em 10 (dez) par-
celas de R$ 3.000.00 (três mil  reais), a partir do mês de março 
de 2009, devendo a entidade prestar contas ao Poder Executivo 
no prazo de 30 dias após o recebimento de cada parcela.

Art. 2º - As despesas com a presente lei serão apropriadas em 
rubrica do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Garuva, SC, 13 de março de 2009.
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Lei Nº 1411/2009
 “Dispõe sobre a concessão de subvenção a APAE – Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Garuva e dá  outras provi-
dências”.
JOÃO ROMÃO, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
faz saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a conceder subvenção, no exercício de 2009, no valor de R$ 
125.000,00 (cento e vinte  e cinco  mil reais), para APAE - Asso-
ciação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Garuva, declarada 
de utilidade Pública através da Lei nº 810/94 de 11 de agosto de 
1994.

Art. 2º - Os repasses serão efetuados em 10 (dez) parcelas de 
R$ 12.500,00 (Doze mil  e quinhentos reais), a partir do mês 
de março de 2009, devendo a entidade prestar contas ao Poder 
Executivo no prazo de 30 dias após o recebimento de cada 
parcela.

Art. 3º - As despesas com a presente lei serão apropriadas em 
rubrica do orçamento vigente.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Garuva, SC, 13 de março de 2009.
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Lei Nº 1412/2009
 “DISPÕE SOBRE AuTORIZAÇÃO PARA ABERTuRA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR”.
JOÃO ROMÃO, Prefeito Municipal de Garuva, estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
faz saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), na Câmara de Vereadores de Garu-
va, nas seguintes dotações orçamentárias:

01.01.001.031.1001.2001
Manutenção 

da Câmara de 
Vereadores

319013 01.00.00
R$

10.200,00

01.01.001.031.1001.2001
Manutenção 

da Câmara de 
Vereadores

449052 01.00.00
R$

69.800,00

Art. 2º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do 
Artigo 1o., serão utilizados recursos oriundos da seguinte dota-
ção orçamentária:

01.01.001.031.1001.2001
Manutenção 

da Câmara de 
Vereadores

449051 01.00.00
  R$   

80.000,00

Art. 3º  -  Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.                                 

Garuva, 13 de março de 2009.
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura Municipal

Aviso de Pregão Presencial Nº 39/2009
PREFEITuRA MunICIPAL DE GASPAR
Aviso de Pregão Presencial nº 39/2009
OBJETO: Registro de Preços, visando a contratação de empresa 
especializada em serviços de jardinagem. EnTREGA DOS 
EnVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a Proposta 
de Preços até as 13h45min do dia 06/04/2009. ABERTuRA: dia 
06/04/2009 às 14h. Os interessados poderão obter a íntegra do 
Edital diariamente no horário de expediente no Depto. de Compras 
sito a Rua Coronel Aristiliano Ramos, 435 Centro Gaspar/SC ou no 
site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), em 23 de Março de 2009.
PEDRO CELSO ZuCHI 
Prefeito de Gaspar

SAMUSA

Dispensa de Licitação nº 19/2009 - SAMUSA
E X T R A T O
DISPEnSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: 19/2009
OBJETO: Serviços de colocação de tubos de concreto (drenagem 
pluvial) na Rua Germano Till, visando a garantia da segurança 
das edificações locais e das encostas do Ribeirão Belchior e na 
Rua Francisco Flávio Scheidt, e resguardando a saúde pública da 
população e o bom escoamento das águas. O desastre aconteceu 
em razão do alto volume de água e lama que inundaram as ruas 
e arrasaram as encostas dos mananciais, o caráter de urgência é 
devido ao estado de calamidade pública do Município de Gaspar.
COnTRATADO: COnSTRuMITT PRESTADORA DE SERVIÇOS 
LTDA. - ME (10.177.402/0001-10).
VALOR TOTAL DO COnTRATO: R$ 4.005,00 (quatro mil e cinco 
reais).
DATA VIGÊnCIA: 20/03/2009.
DATA VEnCIMEnTO: 31/05/2009.
BASE LEGAL: Artigo 24, inciso IV da Lei 8666/93, Decreto nº 
3.025, de 24 de novembro de 2008, prorrogado pelo Decreto nº 
3.338, de 21 de fevereiro de 2009 e Decreto nº 3.183, de 07 de 
janeiro de 2009.

Gaspar(SC), em 20 de março de 2009.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI 
Diretor Presidente

Governador Celso Ramos

Prefeitura Municipal

Extrato de Contrato Nº 22/2009 
PREFEITuRA Mun. DE GOV. CELSO RAMOS
EXTRATO DE COnTRATO n.º 022/2009. COnTRATAnTE: PREFEI-
TuRA MunICIPAL DE GOV. CELSO RAMOS. 
COnTRATADO: TECnOSuPORTE SOLuÇÕES CORPORATIVAS 
LTDA – ME.  
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços 
técnicos Retificação das Sefips referentes ao período de 01/2004 
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a 12/2008 e revalidação da CnD InSS.. 
PRAZO: Da assinatura do contrato até 09/05/2009. 
VALOR: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMEnTÁRIA: Secretaria Municipal da Fazenda. 

Governador Celso Ramos, 11 de março de 2009
AnÍSIO AnATÓLIO SOARES
Prefeito Municipal

Herval D´Oeste 

Prefeitura Municipal

Errata - Dispensa de Licitação 013/2009
ESTADO DE SAnTA CATARInA
MunICÍPIO DE HERVAL D'OESTE
DISPEnSA DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 0040/2009
Dispensa de Licitação nº 0013/2009
Errata 

Onde se lê :
Contratado: Auto Oeste Ltda..

Leia-se : 
Contratado : Auto Mecânica norsan Ltda.

Os demais dados permanecem inalterados.

Herval d'Oeste (SC), 24 de março de 2009.
ADAIR JOSÉ CEROn
Gestor do Fundo

Luzerna 

Prefeitura Municipal

Decreto Nº 1072 de 23 de março de 2009.
“PRORROGA PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
PARA A COnTRATAÇÃO DE PESSOAL EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO DE EXCEPCIOnAL InTERESSE PÚBLICO nO MunICÍPIO DE 
LuZERnA EDITAL 001/2008 de 19 de fevereiro de 2008 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
nORIVAL FIORIn, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso de 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento no 
item 13.2 do Edital n° 001/2008 de 19 de fevereiro de 2008,

RESOLVE:
Art.1º- PRORROGAR a validade do  PROCESSO SELETIVO PARA 
A COnTRATAÇÃO DE PESSOAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE 
EXCEPCIOnAL InTERESSE PÚBLICO nO MunICÍPIO DE LuZER-
nA, de que trata o Edital nº 001/2008 de 19 de fevereiro de 
2008, por mais 01 (um) ano, ou seja, até 27 de março de 2010, 
referente à homologação do Resultado Final publicado no Jornal 
Expresso no dia 27/03/2008. 

Art.2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 27 de março de 2009.

Luzerna(SC), 23 de março de 2009.
nORIVAL FIORIn
Prefeito Municipal 

Extrato de Ata de Registro de Preço FMS.004.2009
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
FMS 004/2009
PREGÃO PRESEnCIAL n° fms.0002/2009
ÓRGÃO GESTOR: FunDO MunICIPAL DE SAÚDE - FMS
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de gêneros ali-
mentícios e material de limpeza, destinados à manutenção das 
atividades do Fundo Municipal de Saúde de Luzerna, em con-
formidade com as especificações em anexo, durante o exercício 
financeiro de 2009.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° fms.0002/2009
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
ÓRGÃO GEREnCIADOR DA ATA DE REGISTRO: Secretaria da 
Fazenda e Administração
ÓRGÃOS PARTICIPAnTES: 
 nP COMÉRCIO DE ALIMEnTOS LTDA EPP 
 SIGnORI & CIA LTDA EPP
 COR & ARTE COMÉRCIO E DISTRIBuIDORA LTDA
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra no 
site www.luzerna.sc.gov.br no link Licitações.

Luzerna(SC), 23 de março de 2009.
ORLAnDO FÁVERO
Gestor do FMS

Massaranduba 

Prefeitura Municipal

Decreto N° 1744/2009
DECRETO nº 1744, 23 DE MARÇO DE 2009
MÁRIO FERnAnDO REInKE, Prefeito Municipal de Massaranduba, 
Estado de Santa Catarina no uso das prerrogativas que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, DECRETA:
Situação de emergência para aquisição de gêneros alimentícios 
em decorrência do não fornecimento do fornecedor nos contratos 
nrs. 16/2009 e 21/2009 da Prefeitura Municipal de Massaranduba 
e contrato nr. 03/2009 do Fundo Municipal de Assistência Social 
de Massaranduba.
- Considerando o descumprimento contratual no fornecimento de 
gêneros alimentícios por parte da empresa Edmar César Bastos – 
ME nos contratos nr. 16/2009 e 21/2009 da Prefeitura Municipal 
de Massaranduba e,
- Considerando o descumprimento contratual no fornecimento de 
gêneros alimentícios por parte da empresa Edmar César Bastos 
– ME no contrato nr. 03/2009 do Fundo Municipal de Assistência 
Social de Massaranduba, e
- Considerando a necessidade de aquisição de gêneros 
alimentícios para merenda nos Centros de Educação Infantil Hulda 
Cardoso, Ivete Schmidt e Escolas e Pré-Escolas do Município de 
Massaranduba.

DECRETA : 
Art. 1º - Fica declarada situação caracterizada como de emergência 
para aquisição de gêneros alimentícios nas Escolas e Pré-Escolas 
do Município de Massaranduba e nos Centros de Educação Infantil 
Hulda Cardoso e Ivete Schmidt, para efeitos do inciso IV do artigo 
24 da Lei nr. 8.666/93. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal de Massaranduba, 23 de Março de 2009
MÁRIO FERnAnDO REInKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra
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Contrato Nº 7/2009
COnTRATO 7/2009 - DRA. MARCIA
FunDO MunICIPAL DA SAÚDE DE MASSARAnDuBA
ESTADO DE SAnTA CATARInA
COnTRATAnTE: Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba
COnTRATADO: DRA MARCIA APARECIDA SPARVOLI - Pessoa 
Física
OBJETO: Prestação de Serviços de Atendimento Médico de
urgência por hora no Pronto Atendimento Municipal
VALOR: R$ 46,50 (Quarenta e seis reais e cinqüenta centavos) / 
Por Hora
DATA DA VIGÊnCIA: 10/03/2009 a 31/12/2009

MARIO FERnAnDO REInKE 
Prefeito Municipal

Pinheiro Preto

Prefeitura Municipal

Lei Nº 1.339/2009
LEI nº 1.339, de 20 de março de 2009 
FIXA E REESTRuTuRA AS REMunERAÇÕES DOS CARGOS DE 
COnTADOR TEMPORÁRIO E ASSESSOR PARLAMEnTAR DE 
nATuREZA COMISSIOnADA DO PODER LEGISLATIVO

EuZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais: Faço saber 
a todos que a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º É fixada a remuneração do cargo de Contador temporário 
no valor de R$ 541,00 (quinhentos e quarenta e um reais), Código 
R-2; e reestruturada a remuneração do Assessor Parlamentar 
no valor de R$ 2.128,35 (dois mil cento e vinte e oito reais e 
trinta e cinco centavos), Código PL-DAS-05 do Quadro do Poder 
Legislativo. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos ao primeiro cargo a 06/02/2009, e ao 
segundo a 09/02/2009.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto- SC, 20 de março de 2009.
EuZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito

Lei Nº 1.340/2009
LEI nº 1.340, 24 DE MARÇO DE 2009.
AuTORIZA O PAGAMEnTO DE DESPESAS COM AnÁLISE 
LABORATORIAL DE SOLO DAS PROPRIEDADES AGRÍCOLAS DO 
MunICÍPIO DE PInHERIO PRETO, E DÁ OuTRAS PROVIDÊnCIAS.

EuZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro 
Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município: Faço saber que 
a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1° Em razão do Programa de Manejo e uso do Solo 
desenvolvido pela Secretaria Municipal da Agricultura, fica o 
Município autorizado a arcar com os dispêndios para realização 
de análises laboratoriais de solo das propriedades agrícolas do 
Município, visando a correção da acidez mediante utilização de 
calcário.

Art. 2º Os agricultores interessados deverão inscrever-se no 
Órgão da Secretaria da Agricultura, mediante preenchimento 
de formulário próprio, e autorizado pelo Secretário, deverão 
encaminhar as amostras de solo para análise ao Laboratório da 
Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa 
Catarina - CIDASC.

Art. 3º O pagamento será efetuado diretamente à Companhia, 
mediante emissão do respectivo documento fiscal. 
§ 1º O Poder Executivo Municipal, através de Decreto, fixará 
anualmente o número de análises, por agricultor, que serão pagas 
pelos Cofres Públicos. 
§ 2º O Órgão Municipal da Secretaria da Agricultura deverá emitir 
mensalmente relatório referente às autorizações concedidas.

Art. 4º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de 
dotação orçamentária prevista na lei de orçamento em vigor.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 24 de março de 
2009.
EuZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Lei Nº 1.341/2009
LEI nº 1.341, DE 24 DE MARÇO DE 2009.
COnCEDE REPOSIÇÃO nA REMunERAÇÃO DOS SERVIDORES 
E EMPREGADOS PÚBLICOS MunICIPAIS DA ADMInISTRAÇÃO 
DIRETA E InDIRETA, ATIVOS E InATIVOS E DÁ OuTRAS 
PROVIDÊnCIAS.

EuZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 81, 
I, da Lei Orgânica do Município: Faço saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1.º É concedida, na forma que dispõe o art. 37, inciso X, da 
Constituição Federal de 1988, revisão geral anual para fins de 
conceder reposição de perda do poder aquisitivo nos vencimentos 
dos servidores e empregados públicos da Administração Direta 
e Indireta, ativos e inativos, incluídos os servidores públicos do 
quadro do Magistério Municipal, no percentual de 7,85 % (sete 
virgula oitenta e cinco por cento).
Parágrafo único. A reposição de que trata este artigo refere à 
recomposição da perda do poder aquisitivo da remuneração 
ocorrida no período compreendido entre 01 de março de 2008 a 
28 de fevereiro de 2009, calculada pelo Índice Geral de Preços do 
Mercado – IGP-M, medido pela Fundação Getúlio Vargas.

Art. 2.º As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta 
de dotação prevista no orçamento atual.

Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º de março de 2.009.

CEnTRO ADMInISTRATIVO DE PInHEIRO PRETO, 24 DE MARÇO 
DE 2009.
EuZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Lei Nº 1.442/2009
LEI nº 1.442, DE 24 DE MARÇO DE 2009.
AuTORIZA A COnCESSÃO DE COnTRIBuIÇÃO FInAnCEIRA 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES - APP DO CEnTRO 
EDuCACIOnAL PE. TRuDO PLESSERS E DÁ OuTRAS 
PROVIDÊnCIAS
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EuZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais: Faço saber que 
a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder 
contribuição financeira à Associação de Pais e Professores - APP 
do Centro Educacional Padre Trudo Plessers de Pinheiro Preto, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CnPJ/MF sob nº 
02.015.522/0001-92, com sede em Pinheiro Preto, sociedade 
sem fins lucrativos, no valor de R$ 3.150,00 (três mil e cento e 
cinquenta reais).
§ 1º A contribuição de que trata o art. 1º desta lei tem como 
objetivo custear despesas relativas aos festejos de páscoa dos 
alunos da rede municipal de ensino. 
§ 2º A beneficiária deverá prestar contas da aplicação dos recursos 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da realização 
do evento.

Art. 2° Por ocasião da transferência do valor, a entidade 
beneficiária deverá apresentar prova de regularidade para com a 
fazenda federal, estadual e municipal, seguridade social e fundo 
de garantia por tempo de serviço - FGTS.

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de 
dotação orçamentária prevista na lei de orçamento em vigor.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 24 de março de 
2009.
EuZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Aviso de Concorrencia 001/2009
AVISO DE LICITAÇÃO
MunICÍPIO DE PInHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO nº 001/2009
MODALIDADE COnCORRÊnCIA
O MunICÍPIO DE PInHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, 
faz saber a todos, que realizará na data de 28 de abril de 2009, 
licitação modalidade Concorrência n. 001/2009, tendo como 
objeto, a venda dos bens imóveis de propriedade do Município, 
pertencentes ao patrimônio disponível, autorizado pelas Leis nºs 
1.329, de 18 de fevereiro de 2009 e 1.336, de 10 de março de 
2009.
DATA DO RECEBIMEnTO DOS EnVELOPES COnTEnDO 
DOCuMEnTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 28/04/2009, até às 10:45 
hs, com abertura dos envelopes contendo as propostas de preço 
nesta mesma data, às 11:00 hs. 

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-
35621311.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 23 de Março de 2009
EuZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Edital de Bolsa Nº 001/2009
EDITAL nº 001/2009
Dispõe sobre as inscrição para o Programa de Concessão de Bolsa 
de Estudos previsto na Lei Municipal nº 1.200/06 de 20 de Março 
de 2006. 

A SECRETARIA MunICIPAL DA EDuCAÇÃO, CuLTuRA E 
ESPORTES, comunica que se encontram abertas às inscrições 
para o Programa de Concessão de Bolsas de Estudos a estudantes 

residentes no Município de Pinheiro Preto, na forma que dispõe a 
Lei Municipal nº 1.200, de 22 de março de 2009.
I – DAS InSCRIÇÕES E DOS CAnDIDATOS
1.1. As inscrições serão realizadas no período 24 de março a 08 
de abril de 2009, na sede do Centro Administrativo – Secretaria 
da Educação, Cultura e Esportes, das 08:00 hs às 11:30 hs e das 
13:30 hs às 17:00 hs, de segunda à sexta-feira.
1.2 Os interessados (ou seu representante legal) deverão retirar 
o formulário de inscrição na Secretaria Municipal da Educação, 
Cultura e Esportes, na Avenida Marechal Artur Costa e Silva,111, 
Centro, e devolvê-lo devidamente preenchido no mesmo local.
1.3 O Programa Municipal de Concessão de Bolsas de Estudo é 
destinada a estudantes que residam no Município de Pinheiro Preto, 
pertencentes à rede particular de Ensino Médio Profissionalizante 
ou Superior.
Parágrafo único. O valor mensal da bolsa de estudos será calculado 
de acordo com o disposto no art. 4º da Lei Municipal nº 1.200, de 
22 de março de 2006, limitada ao valor da mensalidade.
1.4 Poderão beneficiar-se com a Bolsa de Estudos de que trata 
este edital apenas estudantes que não recebem benefício similar 
de outras origens.
1.5 O formulário de inscrição deverá ser preenchido em todos os 
campos, acompanhado dos documentos exigidos, sob pena de 
não ser apreciando pela Comissão de Análise.

II – DOS DOCuMEnTOS
2.1 O candidato, quando da inscrição, deverá apresentar, 
juntamente com formulário de inscrição, os seguintes documentos:
a) Cópia da Carteira de Identidade e CPF do solicitante;
b) Comprovante de pagamento da última mensalidade escolar;
c) Declaração, sob as penas da lei, de que não recebe bolsa de 
estudos de outras fontes; e
d) Comprovante de residência.
2.2 Ficam excluídos do processo seletivo os alunos que:
a) Preencherem incorretamente a ficha de inscrição;
b) não apresentarem os documentos exigidos;
c) Estejam recebendo auxílio financeiro de outras fontes.
d) Prestarem informações falsas.

III - DA COMISSÃO DE SELEÇÃO
3.1 À análise e seleção dos candidatos será realizada por Comissão 
nomeada pela Secretária da Educação, a qual será composta pelos 
membros efetivos do Conselho Municipal de Educação (art. 5º da 
Lei nº 1.200/2006).
3.2 O resultado será publicado no Mural de Atos da Administração 
Municipal,.
3.3 O candidato que se sentir prejudicado poderá, no prazo de 3 
(três) dias úteis, contados da data da publicação, interpor recurso 
ao Presidente do Conselho Municipal de Educação.

IV - DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1 Os estudantes bolsistas deverão prestar gratuitamente um 
total de 8 horas anuais de serviços comunitários, cuja prova se 
fará mediante declaração emitida pela Instituição beneficiada, sob 
pena de devolução dos valores recebidos devidamente atualizados 
monetariamente e acrescido de juros legais.
4.2 Faz parte integrante do presente edital, a Lei Municipal nº 
1.200, de 22 de março de 2009.

Pinheiro Preto, 23 de março de 2009.
EuZEBIO CALISTO VECELI
Prefeito Municipal

GEnI MARLI BIRCK DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura Municipal

Decreto Nº 3.829, de 24 de Março de 2009
Abre Crédito Adicional Suplementar – Superávit Financeiro no 
Orçamento programa de 2009.
O PREFEITO MunICIPAL DE SÃO LOuREnÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
1.778, de 19/12/2008, alterada pela Lei Municipal nº 1.788, de 
20/03/2009 e Lei Federal nº 4.320/64, art. 43, §1º, inciso I,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, Crédito Suplementar e 
cria as modalidades de aplicação abaixo descritas, adicionando-
se as modalidades a seguir descritas, o valor de R$ 769.972,69 
(setecentos e sessenta e nove mil, novecentos e setenta e dois 
reais e sessenta e nove centavos): 
07.01.12.361.4506.2.011.3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0030 – 91 
– Aplicação Direta
07.01.12.361.4506.2.011.3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0030 – 92 
– Aplicação Direta
07.01.12.361.4506.1.003.4.4.90.00.00.00.00.00.00.06.0031 – 93 
– Aplicação Direta
I – Órgão: 07 – SECRETARIA MunICIPAL DE EDuCAÇÃO
unidade: 01 – SECRETARIA MunICIPAL DE EDuCAÇÃO
Funcional Programática: 07.01.12.361.4506.2.011
Acrescentar: Modalidade de aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.
00.0.3.0030 - Aplicação Direta R$ 36.018,70
Acrescentar: Modalidade de aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.
00.0.3.0030 - Aplicação Direta R$ 2.838,99
Acrescentar: Modalidade de aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.
00.0.6.0031 - Aplicação Direta R$ 731.115,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação que trata o art. 1º 
serão utilizados recursos provenientes do produto do Superávit 
Financeiro apura no balanço do exercício anterior, de acordo 
com o estabelecido no art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 
4.320/64 e Lei Municipal nº 1.778, de 19/12/2008, alterada pela 
Lei Municipal nº 1.788, de 20/03/2009.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 24 de março de 2009.
TOMÉ FRAnCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.830, de 24 de Março de 2009
Abre Crédito Adicional Suplementar – Anulação de Dotações no 
Orçamento programa de 2009.
O PREFEITO MunICIPAL DE SÃO LOuREnÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
1.778, de 19/12/2008, alterada pela Lei Municipal nº 1.788, de 
20/03/2009 e Lei Federal nº 4.320/64, art. 43, §1º, inciso III,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, Crédito Suplementar e 
cria as modalidades de aplicação: 17.01.13.392.4519.2.044.3.3.90
.00.00.00.00.00.00.0.2.0010 – 5 – Aplicação Direta, adicionando-
se a modalidade o valor de R$ 1.879,00 (um mil, oitocentos e 
setenta e nove reais):
I – Órgão: 17 – InSTITuTO CuLTuRAL DE SÃO LOuREnÇO
unidade: 01 – InSTITuTO CuLTuRAL DE SÃO LOuREnÇO
Funcional Programática: 17.01.13.392.4519.2.044

Acrescentar: Modalidade de aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.
00.0.2.0010 - Aplicação Direta R$ 1.879,00
Subtrair: Modalidade de aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.00.0
.2.0010 - Aplicação Direta R$ 1.879,00

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 24 de março de 2009.
TOMÉ FRAnCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Processo 11/2009 - FMS
O MunICÍPIO DE SÃO LOuREnÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS 
DA PORTARIA 196/2009, torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 06/04/2009, às 09:00 no 
endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme especificado 
no Edital nº 011/2009 MODALIDADE PREGÃO PRESEnCIAL 
07/2009 –OBJETO: AQuISIÇÃO DE PRODuTOS ALIMEnTICIOS 
E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA POLICLInICAMunICIPAL DE 
SAÚDE E unIDADES BÁSICAS. Informações (49) 3344 8588, 
www.saolourenco.sc.gov.br.

TOMÉ FRAnCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Processo 12/2009 - FMS
O MunICÍPIO DE SÃO LOuREnÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS 
DA PORTARIA 196/2009, torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 07/04/2009, às 09:00 no 
endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme especificado 
no Edital nº 012/2009 MODALIDADE PREGÃO PRESEnCIAL 
08/2009 –OBJETO: AQuISIÇÃO DE MATERIAIS PARA EXAMES 
LABORATORIAIS. Informações www.saolourenco.sc.gov.br.

TOMÉ FRAnCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Aviso Retificação Data e Horario Processo 27/2009
O MunICÍPIO DE SÃO LOuREnÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DA 
PORTARIA 301/2009, RETIFICA A ABERTuRA E HORÁRIO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO 27/2009, TOMADA DE PREÇOS 03/2009, 
no que se refere abertura do processo e horário. Desarte onde se 
lê data da abertura 08/04/2009 às 16:00, leia-se: 14/04/2009 às 
09:00

São Lourenço do Oeste – SC, 24 de março de 2009.
TOMÉ FRAnCISCO ETGES
PREFEITO MunICIPAL

Convênio Nº 002 de 19 de fevereiro de 2009
ESTADO DE SAnTA CATARInA
MunICÍPIO DE SÃO LOuREnÇO DO OESTE
COnVÊnIO FIRMADO nO MÊS DE FEVEREIRO DE 2009
COnVÊnIO nº 002, de 19 de fevereiro de 2009

ORIGEM: Lei Municipal nº 1.784, de 18 de Fevereiro de 2009
COnVEnEnTE: Município de São Lourenço do Oeste.
COnVEnIADA: ASSOCIAÇÃO DE MunICÍPIOS DO nOROESTE DE 
SAnTA CATARInA – AMnOROESTE.
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio a cooperação 
técnico-financeira entre as partes visando:
I - Ampliar e fortalecer a capacidade administrativa, econômica e 
social do município de São Lourenço do Oeste;
II - Promover o estabelecimento da cooperação intermunicipal e 
intergovernamental.
VALOR: R$ 98.764,38 (noventa e oito mil, setecentos e sessenta 
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e quatro reais e trinta e oito centavos), dividido em 11 (onze) 
parcelas mensais iguais e sucessivas no montante de R$ 8.978,58 
(oito mil novecentos e setenta e oito reais e cinqüenta e oito 
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMEnTÁRIA: PROJETO ATIVIDADE: 
05.01.04.122.4503.2.006.3.3.50.00.00.00.00.00-58.
DATA DA ASSInATuRA: 19/02/2009.
VIGÊnCIA: Da data de assinatura a 31/12/2009. 
SIGnATÁRIOS: Tomé Francisco Etges – Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Adilson Verza – pela Conveniada.

Schroeder 

Prefeitura Municipal

Aviso de Licitação Concorrência Pública Nº 02/2009 
- PMS
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL: COnCORRÊnCIA PÚBLICA nº 02/2009 - PMS 
OBJETO: Seleção de proposta mais vantajosa, visando a Permissão 
de uso, de espaço para exploração de copa e cozinha no Ginásio 
Municipal de Esportes Alfredo Pasold - Centro, localizado na 
Rua Paulo Jahn na cidade de Schroeder, contendo os seguintes 
espaços: Bar, 29,76 m², balcão de atendimento, Cozinha com 15 
m² e área de circulação de 14,79 m² e depósito de 8,64 m², 
totalizando uma área de 68,19m², durante o período de 12 
meses, admitindo-se prorrogação (na forma do art. 57, inc. II, da 
Lei 8.666/1993), com a meta de atender aos usuários do espaço 
permitido, no qual a permissionária deverá explorar a atividade de 
lanchonete, fornecendo refeições, lanches, bebidas e similares.
CREDEnCIAMEnTO E RECEBIMEnTO DOS EnVELOPES ATÉ: 04 de 
maio de 2009 às 13:45 h.
ABERTuRA DO PROCESSO: 04 de maio de 2009 às 14:00 h.
LOCAL: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Schroeder 
A íntegra do Edital, bem como maiores informações poderão ser 
obtidas no site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
08:00 às 12:00 h. e das 13:30 às 17:00 h.. Fone/fax (0xx47)3374-
1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 25 de março de 2009.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão Presencial Registro de Preço              
Nº 32/2009 – PMS
AVISO DE PREGÃO PRESEnCIAL REGISTRO DE PREÇO nº 
32/2009 – PMS
O Município de Schroeder torna público, para conhecimento dos 
interessados que, conforme dispõe a Lei Municipal nº1669/2008, 
Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e pertinente 
à matéria, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESEnCIAL REISTRO DE PREÇO do tipo menor preço por ITEM 
nº. 32/2009– PMS. 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de 
propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de 
placas diversas de sinalização para suprir as necessidades da 
Secretaria de Obras e Serviços urbanos da Prefeitura Municipal de 
Schroeder (SC), ao longo de 12 meses.
RECEBIMEnTO DOS EnVELOPES E CREDEnCIAMEnTO ATÉ: 06 de 
Abril de 2009 às 13:45h.
ABERTuRA DO PROCESSO: 06 de Abril de 2009 às 14:00h.
LOCAL: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Schroeder 
A íntegra do Edital, bem como maiores informações poderão ser 

obtidas no site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
08:00 às 12:00 h. e das 13:30 às 17:00 h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br 

Schroeder, 25 de março de 2009.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão Presencial Nº 11/2009 – FMS
O Município de Schroeder torna público, para conhecimento dos 
interessados que, conforme dispõe a Lei Municipal nº1669/2008, 
Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e pertinente 
à matéria, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESEnCIAL do tipo menor preço por ITEM nº. 11/2009 – FMS. 

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de sonorização e divulgação para suprir as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social da Prefeitura 
Municipal de Schroeder (SC).
RECEBIMEnTO DOS EnVELOPES E CREDEnCIAMEnTO ATÉ: 07 de 
abril de 2009 às 13:45h.
ABERTuRA DO PROCESSO: 07 de abril de 2009 às 14:00h.
LOCAL: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Schroeder 
A íntegra do Edital, bem como maiores informações poderão ser 
obtidas no site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
08:00 às 12:00 h. e das 13:30 às 17:00 h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br 

Schroeder, 25 de março de 2009.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Carta Convite Nº 12/2009 - PMS
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL: CARTA COnVITE nº 12/2009 - PMS 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços 
(com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos 
necessários) de jardinagem para conservação e manutenção das 
áreas verdes sob competência do Município de Schroeder (SC).
RECEBIMEnTO DOS EnVELOPES ATÉ: 02 de Abril de 2009 às 
13:45h.
ABERTuRA DO PROCESSO: 02 de Abril de 2009 às 14:00 h.
LOCAL: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Schroeder 
– SC.
A íntegra do Edital, bem como maiores informações poderão ser 
obtidas no site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
08:00 às 12:00 h. e das 13:30 às 17:00 h.. Fone/fax (0xx47)3374-
1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br 

Schroeder, 25 de março de 2009.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 03/2009-FIA
Processo de licitação nº 04/2009 - FIA
Modalidade Carta Convite nº 03/2009 - FIA
COnTRATAnTE: MunICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CnPJ 
sob o nº 83.102.491/0001-09, com espaço municipal na Rua 
Marechal Castelo Branco, nº 3201, Município de Schroeder - SC.
COnTRATADA: OSnI BYLAARDT JunIOR, inscrito no CPF sob o 
no 026.354.679-94 e na carteira de identidade nº 4.153.423-SSP-
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SC, residente e domiciliado na Rua Rodovia Br 280, nº 12678, Kit 
03, Caixa Postal 09, Centro, na cidade de Guaramirim, Estado de 
Santa Catarina, CEP: 89270-000.
OBJETO: Consiste na contratação de 640 (Seiscentos e quarenta) 
horas de serviços de Instrutor de Skate, sendo 16 (dezesseis) 
horas semanais para atender o Projeto Família no Skate da 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social da Prefeitura 
Municipal de Schroeder (SC).
VALOR DO COnTRATO: R$ 12.480,00 (Doze mil quatrocentos e 
oitenta reais).
DATA DA ASSInATuRA: 24/03/2009

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato de Aditivo Nº A09/2009-PMS
Contrato anterior: 26/2008 - PMS
Processo licitatório nº 15/2008-PMS
Modalidade Pregão Presencial nº 11/2008 - PMS
COnTRATAnTE: MunICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CnPJ 
sob o nº 83.102.491/0001-09, com espaço municipal na Rua 
Marechal Castelo Branco, nº 3201, Município de Schroeder - SC.
COnTRATADA: REInKJET TInTAS, TOnERS E InFORMATICA LTDA, 
inscrita no CnPJ sob o no 03.504.465/0001-78, estabelecido na 
Rua uruguay, nº 147, Bairro Ponta Aguda, na cidade de Blumenau, 
Estado de Santa Catarina, CEP: 89050-060.
OBJETO: Aditivo de quantidades necessárias e não previstas 
inicialmente para aquisição de Cartuchos de tinta novos e 
compatíveis com impressoras HP para atender as necessidades 
das Secretarias de Obras e Serviços urbanos; Secretaria de 
Saneamento e Gestão Ambiental; Secretaria de Agricultura, 
Indústria, Comércio e Turismo; Secretaria de Planejamento, 
Gestão e Finanças e Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer da Prefeitura Municipal de Schroeder (SC).
VALOR DO COnTRATO: R$ 312,20 (Trezentos e doze reais e vinte 
centavos).
DATA DA ASSInATuRA: 23/03/2009 
VIGÊnCIA DO ADITIVO: 31/12/2009

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Tunápolis  

Prefeitura Municipal

Pregão Presencial Nº 03/2009
MunICÍPIO DE TunÁPOLIS
PROCESSO DE LICITAÇÃO nº 09/2009
Edital de Pregão Presencial  nº 03/2009
O Município de Tunápolis, através do Fundo Municipal de Saúde, 
torna público, para o conhecimento dos interessados, que na for-
ma da Lei 8.666, de 21/06/93 e, se acha aberto o Processo de 
que tem por objeto a aquisição de Materiais, utensílios, Cortinas e 
Equipamentos Permanentes para a infra-instrutora e manutenção 
dos espaços físicos nas unidades de Saúde I e II.. Entrega das 
propostas até às 14:00 horas do dia 07/04/2009. Informações e 
íntegra do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, 
ou pelo telefone (0xx493) 632-11-22, email compras@tunapolis.
sc.gov.br

Tunápolis, SC, 23 de Março de 2009.
ELISE G.TREnHAGO
Gestora do Fundo

Contrato N° 35/2009
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Extrato de Contrato n° 35/2009
PARTES: Prefeitura Municipal de Tunápolis,   
 Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catari 
na S.A -Epagri
OBJETO:Prestação de serviço de Assistência  Técnica e Extensão 
Rural pela Epagri para o Município.
VIGÊnCIA: 01/03/2009 a 31/12/2009
VALOR R$ 15.000,00 ( Quinze mil reais)

Tunápolis, SC, aos  27  de Fevereiro de 2009.
EnOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Contrato N° 36/2009
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Extrato de Contrato n° 36/2009
PARTES: Prefeitura Municipal de Tunápolis, 
 COnSEnSu Soluções Agroambientais Ltda.
OBJETO:Prestação de serviço no Monitoramento da Estação de 
tratamento de efluentes do município de Tunápolis.
VIGÊnCIA: Data de assinatura a 31/12/2009
VALOR R$ 1.530,00 (Hum mil quinhentos e trinta reais)

Tunápolis, SC, aos 27 de Fevereiro de 2009.
EnOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Contrato N° 37/2009
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Extrato de Contrato n° 37/2009
PARTES: Prefeitura Municipal de Tunápolis, 
 SOFTCEnTER Informática e Sistemas Ltda.
OBJETO:Aquisição e cessão de uso do Sistema TRRuRAL.
VIGÊnCIA: 01/03/2009 a 31/12/2009,atualizar
VALOR R$ 1.280,50 (um mil,duzentos e oitenta reais e cinqüenta 
centavos)

Tunápolis, SC, aos  27  de Fevereiro de 2009.
EnOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Contrato N° 38/2009
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Extrato de Contrato n° 38/2009
PARTES: Prefeitura Municipal de Tunápolis, 
 J.B.Pneus Ltda.
OBJETO:Contratação de serviço de recapagem, recauchutagem  
e vulcanização de pneus dos veículos e máquinas da municipa-
lidade.
ORIGEM: Processo de Licitação nº 14/2009
VIGÊnCIA: Data de assinatura a 31/12/2009
VALOR R$ 3.680,00 (Três mil,seiscentos e oitenta reais)

Tunápolis, SC, aos  4  de Março de 2009.
EnOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Contrato N° 39/2009
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Extrato de Contrato n° 39/2009
PARTES: Prefeitura Municipal de Tunápolis, 
 Renovadora de Pneus Maravilha Ltda.
OBJETO:Contratação de serviço de recapagem, recauchutagem  
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e vulcanização de pneus dos veículos e máquinas da municipa-
lidade.
ORIGEM: Processo de Licitação nº 14/2009
VIGÊnCIA: Data de assinatura a 31/12/2009
VALOR R$ 36.908,90 (Trinta seis mil,novecentos e oito reais e 
noventa centavos)

Tunápolis, SC, aos  4  de Março de 2009.
EnOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Contrato N° 40/2009
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Extrato de Contrato n° 40/2009
PARTES: Prefeitura Municipal de Tunápolis, 
 F.M Pneus Maravilha Ltda.
OBJETO:Contratação de serviço de recapagem, recauchutagem  
e vulcanização de pneus dos veículos e máquinas da municipa-
lidade.
ORIGEM: Processo de Licitação nº 14/2009
VIGÊnCIA: Data de assinatura a 31/12/2009
VALOR R$ 15.108,00 (Quinze mil,cento e oito reais)

Tunápolis, SC, aos  4  de Março de 2009.
EnOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Contrato N° 41/2009
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Extrato de Contrato n° 41/2009
PARTES: Prefeitura Municipal de Tunápolis, 
 Tubos Maravilha Industria e Comercio Ltda.
OBJETO:Contratação de Obra em regime de empreitada Global 
para construção de pontes em concreto sobre o Rio Macaco Bran-
co, localização na Linha São  Sebastião e Riachos Toucinho Grande 
na Linha São Pedro e Marrecão na Linha São Sebastião,todas no 
Interior do município.
ORIGEM: Processo de Licitação nº 13/2009
VIGÊnCIA: 4 meses após assinatura
VALOR R$ 108.678,22  (Cento e oito mil,seiscentos e setenta oito 
reais e vinte dois centavos)

Tunápolis, SC, aos  5 de Março de 2009.
EnOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Contrato N° 42/2009
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Extrato de Contrato n° 42/2009
PARTES: Prefeitura Municipal de Tunápolis, RSC Empreendimen-
tos Municipais Ltda.
OBJETO:Contratação de empresa para prestação dos serviços de 
captação de recurso e acompanhamento de processos e projetos 
de interesse do município de Tunápolis para o exercício de 2009.
ORIGEM: Processo de Licitação nº 18/2009
VIGÊnCIA: Data de assinatura a 31/12/2009
VALOR R$ 9.000,00 (nove mil  reais)

Tunápolis, SC, aos  5  de Março de 2009.
EnOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Contrato N° 43/2009
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Extrato de Contrato n° 43/2009

PARTES: Prefeitura Municipal de Tunápolis, Eletro Construção 
Berwanger Ltda.
OBJETO:Contratação de obra pelo regime de empreitada global 
visando a construção de Estação de tratamento de água,contendo 
captação superficial,rede adutora, estação de tratamento,casa de 
química e estação elevatória de água,no pavilhão industrial con-
cedido á cooperativa COOMILP.
ORIGEM: Processo de Licitação nº 16/2009
VIGÊnCIA: 60 dias após assinatura;
VALOR R$ 38.999,00 (Trinta oito mil,novecentos e noventa nove 
reais)

Tunápolis, SC, aos  10  de Março de 2009.
EnOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Contrato N° 44/2009
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Extrato de Contrato n° 44/2009
PARTES: Prefeitura Municipal de Tunápolis, Ecos Comercial Ltda.
OBJETO:Aquisição de material de limpeza,copa e cozinha destina-
dos a manutenção e conservação da Prefeitura Municipal. 
ORIGEM: Processo de Licitação nº 20/2009
VIGÊnCIA: Data de assinatura a 31/08/2009
VALOR R$ 830,28 (Oitocentos e trinta reais e vinte oito centavos)

Tunápolis, SC, aos 10  de Março de 2009.
EnOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Contrato N° 45/2009
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Extrato de Contrato n° 45/2009
PARTES: Prefeitura Municipal de Tunápolis, 
 Confeitaria Gostinho Bom Ltda.
OBJETO:Aquisição de material de limpeza,copa e cozinha desti-
nados a manutenção e conservação da Prefeitura Municipal. 
ORIGEM: Processo de Licitação nº 20/2009
VIGÊnCIA: Data de assinatura a 31/08/2009
VALOR R$ 638,46 (Seiscentos e trinta oito reais e quarenta seis 
centavos)

Tunápolis, SC, aos 10  de Março de 2009.
EnOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Contrato N° 46/2009
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Extrato de Contrato n° 46/2009
PARTES: Prefeitura Municipal de Tunápolis, 
 Cooperativa A1.
OBJETO:Aquisição de material de limpeza,copa e cozinha desti-
nados a manutenção e conservação da Prefeitura Municipal. 
ORIGEM: Processo de Licitação nº 20/2009
VIGÊnCIA: Data de assinatura a 31/08/2009
VALOR R$ 483,75 (Quatrocentos e oitenta três reais e setenta 
cinco centavos)

Tunápolis, SC, aos 10  de Março de 2009.
EnOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Contrato N° 47/2009
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Extrato de Contrato n° 47/2009
PARTES: Prefeitura Municipal de Tunápolis, 
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 Comercial Spies Ltda
OBJETO:Aquisição de material de limpeza,copa e cozinha desti-
nados a manutenção e conservação da Prefeitura Municipal. 
ORIGEM: Processo de Licitação nº 20/2009
VIGÊnCIA: Data de assinatura a 31/08/2009
VALOR R$ 365,16 (Trezentos e sessenta cinco reais e dezesseis 
centavos)

Tunápolis, SC, aos 10  de Março de 2009.
EnOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Contrato N° 48/2009
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Extrato de Contrato n° 48/2009
PARTES: Prefeitura Municipal de Tunápolis, 
 Rádio Itapiranga Ltda
OBJETO:Contratação de imprensa falada para divulgação de 
atos,programas,obras,serviços e campanhas da administração 
pública de caráter educativo,informativo e de orientação so-
cial aos munícipes pelo prazo de 15 minutos aos sábados das 
11h15min ás 11h30min.
ORIGEM: Processo de Licitação nº 17/2009
VIGÊnCIA: Data de assinatura a 31/12/2009
VALOR R$ 24.000,00 (Vinte quatro mil reais)

Tunápolis, SC, aos 11  de Março de 2009.
EnOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Contrato N° 49/2009
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Extrato de Contrato n° 49/2009
PARTES: Prefeitura Municipal de Tunápolis, 
 Arte Cria Pampeiro Ltda-ME
OBJETO:Aquisição de Botijão criogênico,que será utilizado para 
execução do programa de Inseminação Artificial desenvolvido 
pela secretaria
da agricultura.
ORIGEM: Processo de Licitação nº 22/2009
VIGÊnCIA: Data de assinatura a 31/12/2009
VALOR R$ 9.720,00 (nove mil,setecentos e vinte reais)

Tunápolis, SC, aos 12 de Março de 2009.
EnOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Contrato N° 50/2009
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Extrato de Contrato n° 50/2009
PARTES: Prefeitura Municipal de Tunápolis, nitrosemen Produtos 
Agropecuários Ltda.
OBJETO:Aquisição de materiais de inseminação,bêm como sê-
men e demais necessários aos serviços de inseminação artificial 
do município de Tunápolis.
ORIGEM: Processo de Licitação nº 15/2009
VIGÊnCIA: Data de assinatura a 31/12/2009
VALOR R$ 4.292,00  (Quatro mil,duzentos e noventa dois reais)

Tunápolis, SC, aos 12 de Março de 2009.
EnOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Contrato N° 51/2009
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Extrato de Contrato n° 51/2009
PARTES: Prefeitura Municipal de Tunápolis, 
 Alta Genetics Ltda.
OBJETO:Aquisição de materiais de inseminação,bêm como sê-
men e demais necessários aos serviços de inseminação artificial 
do município de Tunápolis.
ORIGEM: Processo de Licitação nº 15/2009
VIGÊnCIA: Data de assinatura a 31/12/2009
VALOR R$ 32.820,00  (Trinta dois mil,oitocentos e vinte reais)

Tunápolis, SC, aos 12 de Março de 2009.
EnOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Contrato N° 52/2009
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Extrato de Contrato n° 52/2009
PARTES: Prefeitura Municipal de Tunápolis, 
 Fritz Com. Represent. Prod. Veterin. Ltda.
OBJETO:Aquisição de materiais de inseminação,bêm como sê-
men e demais necessários aos serviços de inseminação artificial 
do município de Tunápolis.
ORIGEM: Processo de Licitação nº 15/2009
VIGÊnCIA: Data de assinatura a 31/12/2009
VALOR R$ 16.315,00 (Dezesseis mil,trezentos e quinze reais)

Tunápolis, SC, aos 12 de Março de 2009.
EnOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Contrato N° 53/2009
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Extrato de Contrato n° 53/2009
PARTES: Prefeitura Municipal de Tunápolis, 
 CIDASC ADR de São Miguel do Oeste.
OBJETO:Aquisição de materiais de inseminação,bêm como sê-
men e demais necessários aos serviços de inseminação artificial 
do município de Tunápolis.
ORIGEM: Processo de Licitação nº 15/2009
VIGÊnCIA: Data de assinatura a 31/12/2009
VALOR R$ 2.250,00 (Dois mil,duzentos e cinqüenta reais)

Tunápolis, SC, aos 12 de Março de 2009.
EnOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Contrato N° 54/2009
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Extrato de Contrato n° 54/2009
PARTES: Prefeitura Municipal de Tunápolis, 
Ecos Comercial Ltda.
OBJETO: Aquisição de material de limpeza,higiene,copa e cozi-
nha para o desenvolvimento das atividades das escolas munici-
pais da rede de ensino infantil e fundamental.
ORIGEM: Processo de Licitação nº 23/2009
VIGÊnCIA: Data de assinatura a 30/06/2009
VALOR R$ 4.523,88  (Quatro mil,quinhentos e vinte três reais e 
oitenta oito centavos)

Tunápolis, SC, aos 16 de Março de 2009.
EnOÍ SCHERER
Prefeito Municipal
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Contrato N° 55/2009
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Extrato de Contrato n° 55/2009
PARTES: Prefeitura Municipal de Tunápolis, 
 Cooperativa A1.
OBJETO:Aquisição de material de limpeza,higiene,copa e cozinha 
para o desenvolvimento das atividades das escolas municipais da 
rede de ensino infantil e fundamental.
ORIGEM: Processo de Licitação nº 23/2009
VIGÊnCIA: Data de assinatura a 30/06/2009
VALOR R$ 583,20 (Quinhentos e oitenta três reais e vinte centa-
vos)

Tunápolis, SC, aos 16 de Março de 2009.
EnOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Contrato N° 56/2009
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Extrato de Contrato n° 56/2009
PARTES: Prefeitura Municipal de Tunápolis, 
 Baumgratz Confecções e utilidades Ltda.
OBJETO:Aquisição de material de limpeza,higiene,copa e cozinha 
para o desenvolvimento das atividades das escolas municipais da 
rede de ensino infantil e fundamental.
ORIGEM: Processo de Licitação nº 23/2009
VIGÊnCIA: Data de assinatura a 30/06/2009
VALOR R$ 398,40 (Trezentos e noventa oito reais e quarenta 
centavos)

Tunápolis, SC, aos 16 de Março de 2009.
EnOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Contrato N° 57/2009
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Extrato de Contrato n° 57/2009
PARTES: Prefeitura Municipal de Tunápolis, 
Confeitaria Gostinho Bom Ltda.
OBJETO: Aquisição de material de limpeza,higiene,copa e cozi-
nha para o desenvolvimento das atividades das escolas munici-
pais da rede de ensino infantil e fundamental.
ORIGEM: Processo de Licitação nº 23/2009
VIGÊnCIA: Data de assinatura a 30/06/2009
VALOR R$ 1.531,98  (um mil,quinhentos e trinta um reais e 
noventa oito centavos)

Tunápolis, SC, aos 16 de Março de 2009.
EnOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Contrato N° 58/2009
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Extrato de Contrato n° 58/2009
PARTES: Prefeitura Municipal de Tunápolis, 
 Comercial Spies Ltda.
OBJETO:Aquisição de material de limpeza,higiene,copa e cozinha 
para o desenvolvimento das atividades das escolas municipais da 
rede de ensino infantil e fundamental.
ORIGEM: Processo de Licitação nº 23/2009
VIGÊnCIA: Data de assinatura a 30/06/2009
VALOR R$ 1.064,39 (um mil,sessenta quatro reais e trinta nove 
centavos)

Tunápolis, SC, aos 16 de Março de 2009.
EnOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Vidal Ramos 

Prefeitura Municipal

Lei Nº. 1.692/2009, de 11 de Março de 2009
AuTORIZA O PODER EXECuTIVO MunICIPAL RECEBER TERREnO 
EM DOAÇÃO E DÁ OuTRAS PROVIDÊnCIAS.

nABOR JOSÉ SCHMITZ, Prefeito Municipal do Município de Vidal 
Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições:

Faz saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a receber em doação incorporando no patrimônio, uma área de 
terra de 1.242,70 metros quadrados, de propriedade do Senhor 
Orides Barni localizado na Estrada Geral São Domingos, Município 
de Vidal Ramos.

Parágrafo Único - A área de terra mencionada no artigo 1°. desta 
Lei, destina-se a construção de uma Quadra Poliesportiva coberta 
para a pratica de esporte e lazer dos habitantes da comunidade 
de São Domingos e comunidades vizinhas.

Art. 2°. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, 11 de Março de 2009
nABOR JOSÉ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei, nesta Secretaria e nos 
locais de costume em 11 de Março de 2009
FRAnCISCO SCHMITZ
Secretário
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Resultado Registro de Preço 2/2009 Medicamentos
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Videira 

Prefeitura Municipal

Pregão Presencial Nº 17/2009-FMS
ESTADO DE SAnTA CATARInA
MunICIPIO DE VIDEIRA
FunDO MunICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESEnCIAL nº 17/2009-FMS
O Prefeito Municipal de Videira através do Fundo Municipal de 
Saúde torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 
17/2009-FMS. 1. OBJETO: AQuISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR PARA uSO nO PAME 24 HORAS, PAM E POSTOS 
DE SAÚDE DOS BAIRROS AMARAnTE, SAnTA GEMA, CIDADE 
ALTA, FLORESTA, CIBRAZÉM, FARROuPILHA, VILA VERDE, RIO 
DAS PEDRAS, LOuRDES, SÃO PEDRO, AnTA GORDA, CARELLI, 
VILA DE CARLI E CAPS. 2. TIPO: MEnOR PREÇO unITÁRIO. 3. 
CREDEnCIAMEnTO: a partir das 09:00 horas do dia 07 de Abril de 
2009, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC.

 4. ABERTuRA: às 09:15 horas do mesmo dia. 5. OBTEnÇÃO DO 
EDITAL: O Edital completo está disponível no site www.videira.
sc.gov.br ou no horário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 
6. InFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-
3012. 

Videira/SC, 18 de Março de 2009.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 18/2009-FMS
ESTADO DE SAnTA CATARInA
MunICIPIO DE VIDEIRA
FunDO MunICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESEnCIAL nº 18/2009 - FMS
REGISTRO DE PREÇOS
O Prefeito Municipal de Videira, através do Fundo Municipal 
de Saúde, torna público que fará realizar o Pregão Presencial 
nº 18/2009-FMS. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQuISIÇÃO DE PnEuS PARA SuBSTITuIÇÃO nOS VEÍCuLOS DA 













  



      
   



  

      



  

      
   

   


  

   

      

   


  

   
   

      
   

      



  




  

      



  

      
   



  

   


  

   













  






  

   


  

   



  

   

   


  




  

   

      
   



  

      
   
   

      



  

   



  

   


  

   

   


  

   



  

   


  

   













  



      
   

   


  

   


  

      



  




  

      



  




  

   


  

   



  

   


  




  

   
   

   


  




  

   
   

   


  




  

   













  



   


  

   





 Página 24DOM/SC - Edição N° 20625/3/2009 (Quarta-feira) 

SECRETARIA MunICIPAL DE SAÚDE. 2. TIPO: MEnOR PREÇO 
unITÁRIO. 3. CREDEnCIAMEnTO: a partir das 17:00 horas do dia 
13 de Abril de 2009, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/
SC. 4. ABERTuRA: às 17:15 horas do mesmo dia. 5. OBTEnÇÃO 
DO EDITAL: O Edital completo está disponível no site www.videira.
sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 
às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. InFORMAÇÕES: Através dos 
telefones (49) 3566-9032/3566-9034-3566-9012. 

Videira/SC, 20 de Março de 2009.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 19/2009-FMS
ESTADO DE SAnTA CATARInA
MunICIPIO DE VIDEIRA
FunDO MunICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESEnCIAL nº 19/2009-FMS
O Prefeito Municipal de Videira através do Fundo Municipal de 
Saúde torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 
19/2009-FMS. 1. OBJETO: AQuISIÇÃO DE PERSIAnAS PARA AS 
nOVAS InSTALAÇÕES DO PRÉDIO AnEXO AO PAME - 24 HORAS, 
InCLuInDO MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA InSTALAÇÃO. 2. 
TIPO: MEnOR PREÇO POR LOTE. 3. CREDEnCIAMEnTO: a partir 
das 14:00 horas do dia 14 de Abril de 2009, na Avenida Manoel 
Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTuRA: às 14:15 horas do 
mesmo dia. 5. OBTEnÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está 
disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no horário das 08:00 
às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. InFORMAÇÕES: Através dos 
telefones (49) 3566-9034/3566-3012. 

Videira/SC, 20 de Março de 2009.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 02/2009-FME
ESTADO DE SAnTA CATARInA
MunICIPIO DE VIDEIRA
FunDAÇÃO MunICIPAL DE ESPORTES
PREGÃO PRESEnCIAL nº 02/2009 - FME
REGISTRO DE PREÇOS
O Prefeito Municipal de Videira, através da Fundação Municipal 
de Esportes, torna público que fará realizar o Pregão Presencial 
nº 02/2009-FME. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQuISIÇÃO DE PnEuS PARA SuBSTITuIÇÃO nOS VEÍCuLOS 
DA FunDAÇÃO MunICIPAL DE ESPORTES, POR uM PERÍODO 
DE 06(SEIS) MESES. 2. TIPO: MEnOR PREÇO unITÁRIO. 3. 
CREDEnCIAMEnTO: a partir das 14:00 horas do dia 13 de abril 
de 2009, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. 
ABERTuRA: às 14:15 horas do mesmo dia. 5. OBTEnÇÃO DO 
EDITAL: O Edital completo está disponível no site www.videira.
sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 
às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. InFORMAÇÕES: Através dos 
telefones (49) 3566-9032/3566-9034-3566-9012. 

Videira/SC, 19 de Março de 2009.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 24/2009-PMV
ESTADO DE SAnTA CATARInA
MunICIPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESEnCIAL nº 24/2009
REGISTRO DE PREÇOS
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 24/2009. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQuISIÇÃO DE PnEuS, PROTETORES E CÂMARAS DE AR 

PARA uSO nOS VEÍCuLOS E MÁQuInAS DAS SECRETARIAS 
DE AGRICuLTuRA, InFRAESTRuTuRA, DEPARTAMEnTO DE 
SERVIÇOS uRBAnOS E PAÇO MunICIPAL. 2. TIPO - MEnOR PREÇO 
unITÁRIO. 3. CREDEnCIAMEnTO: a partir das 15:00 horas do dia 
13 de Abril de 2009, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/
SC. 4. ABERTuRA: às 15:15 horas do mesmo dia. 5. OBTEnÇÃO 
DO EDITAL: O Edital completo está disponível no site www.videira.
sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 
às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. InFORMAÇÕES: Através dos 
telefones (49) 3566-9032/3566-9034-3566-9012. 

Videira/SC, 19 de Março de 2009.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Extrato Dispensa de Licitação Nº 02/2009-FMS
O Município de Videira, através do Fundo Municipal de Saúde, 
comunica a homologação dos seguintes atos:
DISPEnSA DE LICITAÇÃO nº 02/09-FMS
HOMOLOGAÇÃO: 23/03/09
COnTRATADO: PROGRAMA nACIOnAL DE COnTROLE DE 
QuALIDADE LTDA.
OBJETO: COnTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
InSCRIÇÃO EM PROGRAMA DE COnTROLE DE QuALIDADE DE 
EXAMES LABORATORIAIS nO DEPARTAMEnTO DE SAÚDE.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.337,08(Quatro mil, trezentos e trinta e 
sete reais e oito centavos)
FunDAMEnTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.

Extrato do Contrato N° 44/2009-PMV
Contrato nº: 44/2009
Data de Assinatura: 04/03/2009
Fornecedor....: OXIGÊnIO.COM COMÉRCIO DE GASES 
ATMOSFÉRICOS LTDA
Valor............: R$ 4.220,00 (quatro mil e duzentos e vinte reais)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 16/2009 
Objeto..........: AQuISIÇÃO DE OXIGÊnIO InDuSTRIAL E 
ACETILEnO PARA COnSuMO nOS APARELHOS DE SOLDA 
uTILIZADAS PELAS SECRETARIAS DE DESEnVOLVIMEnTO E 
SERVIÇOS uRBAnOS E DESEnVOLVIMEnTO RuRAL E MEIO 
AMBIEnTE.

Extrato do Contrato N° 45/2009-FMAS
Contrato nº: 45/2009
Data de Assinatura: 05/03/2009
Fornecedor....: RESTAuRAnTE E LAVAÇÃO MuGnOL LTDA
Valor............: R$ 1.720,00 (um mil e setecentos e vinte reais)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 05/2009-FMAS 
Objeto..........: COnTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM PARA 
OS VEÍCuLOS DOS FunDOS MunICIPAIS DE ASSISTÊnCIA 
SOCIAL, DA CRIAnÇA E DO ADOLESCEnTE.

Extrato do Contrato N° 46/2009-PMV
Contrato nº: 46/2009
Data de Assinatura: 09/03/2009
Fornecedor....: SAnTA TEREZInHA TRAnSPORTES E TuRISMO 
LTDA – VIDEIRA
Valor............: R$ 472,50 (quatrocentos e setenta e dois reais e 
cinqüenta centavos)
Licitação.......: Inexigibilidade de Licitação n° 03/2009 
Objeto..........: AQuISIÇÃO DE VALE TRAnSPORTE PARA 
uTILIZAÇÃO DO PROFESSOR JOÃO BATISTA DA ROCHA, 
FunCIOnÁRIO DO DEPARTAMEnTO DE CuLTuRA DA PREFEITuRA 
MunICIPAL DE VIDEIRA, PARA SE DESLOCAR ATÉ OS BAIRROS 
DA CIDADE, LOCAIS EM QuE PRESTA SEuS SERVIÇOS.
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Extrato do Contrato N° 47/2009-PMV
Contrato nº: 47/2009
Data de Assinatura: 10/03/2009
Fornecedor....: MAnEnTI TRAnSPORTES E SERVIÇOS LTDA
Valor............: R$ 4.571,04 (quatro mil e quinhentos e setenta e 
um reais e quatro centavos)
Licitação.......: Dispensa n° 08/2009 
Objeto..........: COnTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETuAR 
O TRAnSPORTE ESCOLAR DE ALunOS CAREnTES DO EnSInO 
FunDAMEnTAL RESIDEnTES nA LInHA SCuSSIATO ATÉ A 
E.E.B.M CRIAnÇA DO FuTuRO; E.E.B InSPETOR EuRICO RAuEn 
E GOVERnADOR LACERDA.

Extrato do Contrato N° 48/2009-PMV
Contrato nº: 48/2009
Data de Assinatura: 10/03/2009
Fornecedor....: JOFERMA InDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA
Valor............: R$ 2.392,00 (dois mil, trezentos e noventa e dois 
reais)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 15/2009
Objeto..........: AQuISIÇÃO DE PARAFuSOS, ARRuELAS, PORCAS, 
EnGRAXADEIRAS PARA uSO nA MAnuTEnÇÃO DE VEÍCuLOS E 
MÁQuInAS nA OFICInA MECÂnICA DA PREFEITuRA.

Extrato do Contrato N° 49/2009-PMV
Contrato nº: 49/2009
Data de Assinatura: 10/03/2009
Fornecedor....: MIRAnDA & MIRAnDA COMÉRCIO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS EM MÁQuInAS PESADAS LTDA
Valor............: R$ 385,80 (trezentos e oitenta e cinco reais e 
oitenta centavos)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 15/2009
Objeto..........: AQuISIÇÃO DE PARAFuSOS, ARRuELAS, PORCAS, 
EnGRAXADEIRAS PARA uSO nA MAnuTEnÇÃO DE VEÍCuLOS E 
MÁQuInAS nA OFICInA MECÂnICA DA PREFEITuRA.

Extrato do Contrato N° 50/2009-PMV
Contrato nº: 50/2009
Data de Assinatura: 10/03/2009
Fornecedor....: JuLIO SILVESTRI ME
Valor............: R$ 568,20 (quinhentos e sessenta e oito reais e 
vinte centavos)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 15/2009
Objeto..........: AQuISIÇÃO DE PARAFuSOS, ARRuELAS, PORCAS, 
EnGRAXADEIRAS PARA uSO nA MAnuTEnÇÃO DE VEÍCuLOS E 
MÁQuInAS nA OFICInA MECÂnICA DA PREFEITuRA.

Extrato do Contrato N° 51/2009-PMV
Contrato nº: 51/2009
Data de Assinatura: 10/03/2009
Fornecedor....: DEDETIZADORA VIDEIRA LTDA
Valor............: R$ 6.445,69 (seis mil, quatrocentos e quarenta e 
cinco reais e sessenta e nove centavos)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 14/2009
Objeto..........: COnTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETuAR 
DESInSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESCuPInIZAÇÃO nO 
MuSEu DO VInHO, CEnTRO DE EVEnTOS VITÓRIA, DEPÓSITO 
DE MATERIAIS DA SECRETARIA DE EDuCAÇÃO, nAS ESCOLAS 
MunICIPAIS, CEnTROS MunICIPAIS DE EDuCAÇÃO InFAnTIL E 
SECRETARIA DE EDuCAÇÃO.

Extrato do Contrato N° 52/2009-FMS
Contrato nº: 52/2009
Data de Assinatura: 16/03/2009
Fornecedor....: PRHODEnT COMÉRCIO DE PRODuTOS 
HOSPITALARES E DEnTÁRIOS LTDA
Valor............: R$ 2.505,20 (dois mil e quinhentos e cinco reais e 
vinte centavos)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 11/2009-FMS
Objeto..........: AQuISIÇÃO DE MATERIAL ODOnTOLÓGICO PARA 
uSO nA CEnTRAL ODOnTOLÓGICA, unIDADE ODOnTOLÓGICA 
MÓVEL, POSTO DE SAÚDE DO BAIRRO FLORESTA E PROGRAMA 
SAÚDE DA FAMÍLIA – EQuIPE DE SAÚDE BuCAL DOS BAIRROS 
AMARAnTE, RIO DAS PEDRAS E VILA VERDE.

Extrato do Contrato N° 53/2009-FMS
Contrato nº: 53/2009
Data de Assinatura: 16/03/2009
Fornecedor....: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA
Valor............: R$ 21,80 (vinte e um reais e oitenta centavos).
Licitação.......: Pregão Presencial n° 11/2009-FMS
Objeto..........: AQuISIÇÃO DE MATERIAL ODOnTOLÓGICO PARA 
uSO nA CEnTRAL ODOnTOLÓGICA, unIDADE ODOnTOLÓGICA 
MÓVEL, POSTO DE SAÚDE DO BAIRRO FLORESTA E PROGRAMA 
SAÚDE DA FAMÍLIA – EQuIPE DE SAÚDE BuCAL DOS BAIRROS 
AMARAnTE, RIO DAS PEDRAS E VILA VERDE.

Extrato do Contrato N° 54/2009-FMS
Contrato nº: 54/2009
Data de Assinatura: 16/03/2009
Fornecedor....: DEnTÁRIA E DISTRIBuIDORA HOSPITALAR 
PORTO ALEGREnSE LTDA
Valor............: R$ 186,20 (cento e oitenta e seis reais e vinte 
centavos)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 11/2009-FMS
Objeto..........: AQuISIÇÃO DE MATERIAL ODOnTOLÓGICO PARA 
uSO nA CEnTRAL ODOnTOLÓGICA, unIDADE ODOnTOLÓGICA 
MÓVEL, POSTO DE SAÚDE DO BAIRRO FLORESTA E PROGRAMA 
SAÚDE DA FAMÍLIA – EQuIPE DE SAÚDE BuCAL DOS BAIRROS 
AMARAnTE, RIO DAS PEDRAS E VILA VERDE.

Extrato do Contrato N° 55/2009-FMS
Contrato nº: 55/2009
Data de Assinatura: 16/03/2009
Fornecedor....: KAMPO SuPRIMEnTOS MÉDICOS 
ODOnTOLÓGICOS LTDA
Valor............: R$ 1.863,48 (um mil, oitocentos e sessenta e três 
reais e quarenta e oito centavos)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 11/2009-FMS
Objeto..........: AQuISIÇÃO DE MATERIAL ODOnTOLÓGICO PARA 
uSO nA CEnTRAL ODOnTOLÓGICA, unIDADE ODOnTOLÓGICA 
MÓVEL, POSTO DE SAÚDE DO BAIRRO FLORESTA E PROGRAMA 
SAÚDE DA FAMÍLIA – EQuIPE DE SAÚDE BuCAL DOS BAIRROS 
AMARAnTE, RIO DAS PEDRAS E VILA VERDE.

Extrato do Contrato N° 56/2009-FMS
Contrato nº: 56/2009
Data de Assinatura: 16/03/2009
Fornecedor....: DEnTAL MED SuL ARTIGOS ODOnTOLÓGICOS 
LTDA
Valor............: R$ 1.294,00 (um mil e duzentos e noventa e quatro 
reais)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 11/2009-FMS
Objeto..........: AQuISIÇÃO DE MATERIAL ODOnTOLÓGICO PARA 
uSO nA CEnTRAL ODOnTOLÓGICA, unIDADE ODOnTOLÓGICA 
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MÓVEL, POSTO DE SAÚDE DO BAIRRO FLORESTA E PROGRAMA 
SAÚDE DA FAMÍLIA – EQuIPE DE SAÚDE BuCAL DOS BAIRROS 
AMARAnTE, RIO DAS PEDRAS E VILA VERDE.

Extrato do Contrato N° 57/2009-FMS
Contrato nº: 57/2009
Data de Assinatura: 16/03/2009
Fornecedor....: ESPECIALISTA PRODuTOS PARA LABORATÓRIOS 
LTDA
Valor............: R$ 800,00 (oitocentos reais)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 11/2009-FMS
Objeto..........: AQuISIÇÃO DE MATERIAL ODOnTOLÓGICO PARA 
uSO nA CEnTRAL ODOnTOLÓGICA, unIDADE ODOnTOLÓGICA 
MÓVEL, POSTO DE SAÚDE DO BAIRRO FLORESTA E PROGRAMA 
SAÚDE DA FAMÍLIA – EQuIPE DE SAÚDE BuCAL DOS BAIRROS 
AMARAnTE, RIO DAS PEDRAS E VILA VERDE.

Extrato do Contrato N° 58/2009-FMS
Contrato nº: 58/2009
Data de Assinatura: 16/03/2009
Fornecedor....: TRADE MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA
Valor............: R$ 7.542,55 (sete mil, quinhentos e quarenta e dois 
reais e cinqüenta e cinco centavos)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 11/2009-FMS
Objeto..........: AQuISIÇÃO DE MATERIAL ODOnTOLÓGICO PARA 
uSO nA CEnTRAL ODOnTOLÓGICA, unIDADE ODOnTOLÓGICA 
MÓVEL, POSTO DE SAÚDE DO BAIRRO FLORESTA E PROGRAMA 
SAÚDE DA FAMÍLIA – EQuIPE DE SAÚDE BuCAL DOS BAIRROS 
AMARAnTE, RIO DAS PEDRAS E VILA VERDE.

Extrato do Contrato N° 59/2009-FMS
Contrato nº: 59/2009
Data de Assinatura: 16/03/2009
Fornecedor....: In-DEnTAL PRODuTOS ODOnTOLÓGICOS, 
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
Valor............: R$ 2.424,53 (dois mil, quatrocentos e vinte e quatro 
e cinqüenta e três centavos)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 11/2009-FMS
Objeto..........: AQuISIÇÃO DE MATERIAL ODOnTOLÓGICO PARA 
uSO nA CEnTRAL ODOnTOLÓGICA, unIDADE ODOnTOLÓGICA 
MÓVEL, POSTO DE SAÚDE DO BAIRRO FLORESTA E PROGRAMA 
SAÚDE DA FAMÍLIA – EQuIPE DE SAÚDE BuCAL DOS BAIRROS 
AMARAnTE, RIO DAS PEDRAS E VILA VERDE.

Extrato do Contrato N° 60/2009-FMAS
Contrato nº: 60/2009
Data de Assinatura: 16/03/2009
Fornecedor....: MERCADO RZ LTDA
Valor............: R$ 13.792,00 (treze mil e setecentos e noventa e 
dois reais)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 06/2009-FMAS
Objeto..........: AQuISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA 
SEREM FORnECIDAS A PORTADORES DE DEFICIÊnCIA, IDOSOS, 
PESSOAS COM PROBLEMAS DE SAÚDE QuE nECESSITAM DE uSO 
DE FRALDAS, VÍTIMAS DE DERRAMES CEREBRAL E CARDÍACOS, 
DE ACORDO COM ESTuDO SOCIAL.

Extrato do Contrato N° 61/2009-FMAS
Contrato nº: 61/2009
Data de Assinatura: 17/03/2009
Fornecedor....: MERCADO RZ LTDA
Valor............: R$ 31.507,64 (trinta e um mil, quinhentos e sete 
reais e sessenta e quatro centavos)

Licitação.......: Pregão Presencial n° 07/2009-FMAS
Objeto..........: AQuISIÇÃO DE GÊnEROS ALIMEnTÍCIOS PARA 
COnFECÇÃO DE LAnCHES nOS PROGRAMAS DE ERRADICAÇÃO 
DO TRABALHO InFAnTIL DOS BAIRROS AMARAnTE E DE CARLI, 
nO EnFREnTAMEnTO À VIOLÊnCIA SEXuAL InFAnTO-JuVEnIL, 
FAMÍLIAS EM SITuAÇÃO DE VuLnERABILIDADE E DEnÚnCIA DE 
MAuS TRATOS.

Extrato do Contrato N° 62/2009-PMV
Contrato nº: 62/2009
Data de Assinatura: 18/03/2009
Fornecedor....: RESTAuRAnTE E LAVAÇÃO MuGnOL LTDA
Valor............: R$ 8.895,30 (oito mil, oitocentos e noventa e cinco 
reais e trinta centavos)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 19/2009
Objeto..........: COnTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE LAVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCuLOS DAS 
SECRETARIAS DE DESEnVOLVIMEnTO E SERVIÇOS uRBAnOS, 
DESEnVOLVIMEnTO RuRAL E MEIO AMBIEnTE, ADMInISTRAÇÃO, 
FInAnÇAS, PLAnEJAMEnTO E GABInETE DO PREFEITO.

Extrato do Contrato N° 63/2009-PMV
Contrato nº: 63/2009
Data de Assinatura: 19/03/2009
Fornecedor....: OFICInA MECÂnICA VOSS LTDA
Valor............: R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 20/2009
Objeto..........: COnTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR 
A RETÍFICA DO MOTOR DO CAMInHÃO MBB 2213, AnO DE 
FABRICAÇÃO 1986, PLACA MCL-5880, FROTA 53, InCLuInDO 
MATERIAL E MÃO-DE-OBRA.

Extrato da Ata de Registro de Preços N° 13/2009-
PMV
Ata de Registro de Preços n°: 13/2009
Data de Assinatura: 04/03/2009
Fornecedor....: SERRARIA MARIAnI LTDA
Valor............: R$ 6.795,00 (seis mil e setecentos e noventa e 
cinco reais)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 17/2009
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQuISIÇÃO DE 
PRAnCHAS E VIGAS DE MADEIRA EM EuCALIPTO PARA SEREM 
uTILIZADAS nA RECuPERAÇÃO DAS POnTES nO InTERIOR DO 
MunICÍPIO.

Extrato da Ata de Registro de Preços N° 14/2009-
PMV
Ata de Registro de Preços n°: 14/2009
Data de Assinatura: 04/03/2009
Fornecedor....: L.B. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Valor............: R$ 2.495,00 (dois mil e quatrocentos e noventa e 
cinco reais)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 17/2009
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQuISIÇÃO DE 
PRAnCHAS E VIGAS DE MADEIRA EM EuCALIPTO PARA SEREM 
uTILIZADAS nA RECuPERAÇÃO DAS POnTES nO InTERIOR DO 
MunICÍPIO.

Extrato da Ata de Registro de Preços N° 15/2009-
FMS
Ata de Registro de Preços n°: 15/2009
Data de Assinatura: 06/03/2009
Fornecedor....: ALIAnÇA HOSPITALAR LTDA
Valor............: R$ 1.547,40 (um mil, quinhentos e quarenta e sete 
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reais e quarenta centavos)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 10/2009-FMS
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQuISIÇÃO DE 
MATERIAIS E EQuIPAMEnTOS DE REABILITAÇÃO PARA uSO nO 
PROGRAMA DE ÓRTESES E PRÓTESES.

Extrato da Ata de Registro de Preços N° 16/2009-
FMS
Ata de Registro de Preços n°: 16/2009
Data de Assinatura: 06/03/2009
Fornecedor....: COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES MACROSuL LTDA
Valor............: R$ 1.900,96 (um mil e novecentos reais e noventa 
e seis centavos).
Licitação.......: Pregão Presencial n° 10/2009-FMS
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQuISIÇÃO DE 
MATERIAIS E EQuIPAMEnTOS DE REABILITAÇÃO PARA uSO nO 
PROGRAMA DE ÓRTESES E PRÓTESES.

Extrato da Ata de Registro de Preços N° 17/2009-
FMS
Ata de Registro de Preços n°: 17/2009
Data de Assinatura: 06/03/2009
Fornecedor....: MARIA APARECIDA CORREA AnTunES AnGELI ME
Valor............: R$ 13.990,00 (treze mil e novecentos e noventa 
reais)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 10/2009-FMS
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQuISIÇÃO DE 
MATERIAIS E EQuIPAMEnTOS DE REABILITAÇÃO PARA uSO nO 
PROGRAMA DE ÓRTESES E PRÓTESES.

Extrato da Ata de Registro de Preços N° 18/2009-
FMS
Ata de Registro de Preços n°: 18/2009
Data de Assinatura: 06/03/2009
Fornecedor....: APOIO COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO, 
HOSPITALAR E ORTOPÉDICO LTDA
Valor............: R$ 9.360,00 (nove mil e trezentos e sessenta reais)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 10/2009-FMS
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQuISIÇÃO DE 
MATERIAIS E EQuIPAMEnTOS DE REABILITAÇÃO PARA uSO nO 
PROGRAMA DE ÓRTESES E PRÓTESES.

Extrato da Ata de Registro de Preços N° 19/2009-
FMS
Ata de Registro de Preços n°: 19/2009
Data de Assinatura: 06/03/2009
Fornecedor....: CIRÚRGICA CLIMAZA COMÉRCIO REPRESEnTAÇÃO 
E ASSISTÊnCIA TÉCnICA LTDA
Valor............: R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 10/2009-FMS
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQuISIÇÃO DE 
MATERIAIS E EQuIPAMEnTOS DE REABILITAÇÃO PARA uSO nO 
PROGRAMA DE ÓRTESES E PRÓTESES.

Extrato da Ata de Registro de Preços N° 20/2009-
FMS
Ata de Registro de Preços n°: 20/2009
Data de Assinatura: 16/03/2009
Fornecedor....: DIPROLMEDI MEDICAMEnTOS LTDA
Valor............: R$ 39.438,40 (trinta e nove mil, quatrocentos e 
trinta e oito reais e quarenta centavos)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 12/2009-FMS
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQuISIÇÃO DE 

MEDICAMEnTOS PARA uSO nA FARMÁCIA MunICIPAL, nO 
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA DOS BAIRROS AMARAnTE, VILA 
VERDE, nAS PRESCRIÇÕES DO PAME 24 HORAS.

Extrato da Ata de Registro de Preços N° 21/2009-
FMS
Ata de Registro de Preços n°: 21/2009
Data de Assinatura: 16/03/2009
Fornecedor....: DIMACI MATERIAL CIRÚRGICO LTDA
Valor............: R$ 35.531,70 (trinta e cinco mil, quinhentos e trinta 
e um reais e setenta centavos)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 12/2009-FMS
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQuISIÇÃO DE 
MEDICAMEnTOS PARA uSO nA FARMÁCIA MunICIPAL, nO 
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA DOS BAIRROS AMARAnTE, VILA 
VERDE, nAS PRESCRIÇÕES DO PAME 24 HORAS.

Extrato da Ata de Registro de Preços N° 22/2009-
FMS
Ata de Registro de Preços n°: 22/2009
Data de Assinatura: 16/03/2009
Fornecedor....: MAuRO MARCIAnO GARCIA DE FREITAS ME
Valor............: R$ 22.427,62 (vinte e dois mil, quatrocentos e vinte 
e sete reais e sessenta e dois centavos)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 12/2009-FMS
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQuISIÇÃO DE 
MEDICAMEnTOS PARA uSO nA FARMÁCIA MunICIPAL, nO 
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA DOS BAIRROS AMARAnTE, VILA 
VERDE, nAS PRESCRIÇÕES DO PAME 24 HORAS.

Extrato da Ata de Registro de Preços N° 23/2009-
FMS
Ata de Registro de Preços n°: 23/2009
Data de Assinatura: 16/03/2009
Fornecedor....: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODuTOS 
HOSPITALARES LTDA
Valor............: R$ 40.311,00 (quarenta mil e trezentos e onze 
reais)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 12/2009-FMS
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQuISIÇÃO DE 
MEDICAMEnTOS PARA uSO nA FARMÁCIA MunICIPAL, nO 
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA DOS BAIRROS AMARAnTE, VILA 
VERDE, nAS PRESCRIÇÕES DO PAME 24 HORAS.

Extrato da Ata de Registro de Preços N° 24/2009-
FMS
Ata de Registro de Preços n°: 24/2009
Data de Assinatura: 16/03/2009
Fornecedor....: CEnTERMEDI COMÉRCIO DE PRODuTOS 
HOSPITALARES LTDA
Valor............: R$ 1.043,10 (um mil e quarenta e três reais e dez 
centavos)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 12/2009-FMS
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQuISIÇÃO DE 
MEDICAMEnTOS PARA uSO nA FARMÁCIA MunICIPAL, nO 
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA DOS BAIRROS AMARAnTE, VILA 
VERDE, nAS PRESCRIÇÕES DO PAME 24 HORAS.

Extrato da Ata de Registro de Preços N° 25/2009-
FMS
Ata de Registro de Preços n°: 25/2009
Data de Assinatura: 16/03/2009
Fornecedor....: A.G. KIEnEn & CIA LTDA
Valor............: R$ 201.864,38 (duzentos e um mil, oitocentos e 
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sessenta e quatro reais e trinta e oito centavos)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 12/2009-FMS
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQuISIÇÃO DE 
MEDICAMEnTOS PARA uSO nA FARMÁCIA MunICIPAL, nO 
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA DOS BAIRROS AMARAnTE, VILA 
VERDE, nAS PRESCRIÇÕES DO PAME 24 HORAS.

Extrato da Ata de Registro de Preços N° 26/2009-
FMS
Ata de Registro de Preços n°: 26/2009
Data de Assinatura: 16/03/2009
Fornecedor....: AnGEOMED COMÉRCIO DE PRODuTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA
Valor............: R$ 900,48 (novecentos reais e quarenta e oito 
centavos)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 12/2009-FMS
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQuISIÇÃO DE 
MEDICAMEnTOS PARA uSO nA FARMÁCIA MunICIPAL, nO 
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA DOS BAIRROS AMARAnTE, VILA 
VERDE, nAS PRESCRIÇÕES DO PAME 24 HORAS.

Extrato da Ata de Registro de Preços N° 27/2009-
FMS
Ata de Registro de Preços n°: 27/2009
Data de Assinatura: 16/03/2009
Fornecedor....: COMERCIAL BRASILEIRA DE MEDICAMEnTOS 
CBM LTDA
Valor............: R$ 2.412,00 (dois mil e quatrocentos e doze reais)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 12/2009-FMS
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQuISIÇÃO DE 
MEDICAMEnTOS PARA uSO nA FARMÁCIA MunICIPAL, nO 
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA DOS BAIRROS AMARAnTE, VILA 
VERDE, nAS PRESCRIÇÕES DO PAME 24 HORAS.

Extrato da Ata de Registro de Preços N° 28/2009-
FMS
Ata de Registro de Preços n°: 28/2009
Data de Assinatura: 16/03/2009
Fornecedor....: FARMÁCIA nOSSA LTDA
Valor............: R$ 85.429,00 (oitenta e cinco mil e quatrocentos e 
vinte e nove reais)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 12/2009-FMS
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQuISIÇÃO DE 
MEDICAMEnTOS PARA uSO nA FARMÁCIA MunICIPAL, nO 
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA DOS BAIRROS AMARAnTE, VILA 
VERDE, nAS PRESCRIÇÕES DO PAME 24 HORAS.

Extrato da Ata de Registro de Preços N° 29/2009-
FMS
Ata de Registro de Preços n°: 29/2009
Data de Assinatura: 16/03/2009
Fornecedor....: WERLANG & BRANDALIZZE MEDICAMENTOS LTDA
Valor............: R$ 89.450,16 (oitenta e nove mil e quatrocentos e 
cinqüenta reais e dezesseis centavos)
Licitação.......: Pregão Presencial n° 12/2009-FMS
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQuISIÇÃO DE 
MEDICAMEnTOS PARA uSO nA FARMÁCIA MunICIPAL, nO 
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA DOS BAIRROS AMARAnTE, VILA 
VERDE, nAS PRESCRIÇÕES DO PAME 24 HORAS.
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